
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E NOVENTA E TRÊS 

 

 
DENOMINA MARIA IOLANDA VIANA DO 

NASCIMENTO A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO 

LICEU DE CAUCAIA, LOCALIZADA NO PARQUE 

POTIRA, NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica denominada Maria Iolanda Viana do Nascimento a Escola de Ensino Médio 

Liceu de Caucaia, localizada no Parque Potira, no Município de Caucaia. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

13 de setembro de 2022. 

 

  

 

 
 

 

 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. ANTÔNIO GRANJA 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. AUDIC MOTA 

2.º SECRETÁRIO 

DEP. ÉRIKA AMORIM 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE 

4.º SECRETÁRIO 

 
 


